
LEI N.º 1.010/13 DE 21 DE MARÇO DE 2.013

“ALTERA § ÚNICO DO ARTIGO 2º DA LEI Nº
892/10 DE 25/02/2010”

SILVIA DENISE GOMES, Prefeita do Município de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º Fica alterado o § único do artigo 2º da Lei nº 892/10 de 25 de fevereiro
de 2.010, que passa a ter a seguinte redação:

PARÁGRAFO ÚNICO:  Caberá  ao  Prefeito  Municipal  e  o  Diretor
Financeiro,  em  conjunto  com  o  Assessor  Municipal  de  Saúde,  a
movimentação,  a  aplicação  e  administração  dos  recursos  do  Fundo
Municipal  de  Saúde-FMS,  através  da  Unidade  de  Apoio
Administrativo  e  sua  fiscalização  será  exercida  pelo  Conselho
Municipal de Saúde.

ARTIGO 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 3º Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 21 DE MARÇO 2.013.

SILVIA DENISE GOMES
     Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.

  Aparecido Lúcio Sabião
   Secretário
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